
Fundamentos e principais argumentos 

Erro na interpretação pelo Tribunal Geral do disposto no artigo 
59. o do regulamento sobre a marca comunitária. O recurso 
sustenta como premissa que, contrariamente ao raciocínio do 
Tribunal Geral (e da Câmara de Recurso a seu tempo), a apre
sentação do articulado de fundamentação do recurso não cons
titui um requisito de admissibilidade do recurso mas assim um 
requisito de mera tramitação. O fundamento sustenta também 
que o erro anterior de interpretação cometido pelo Tribunal 
Geral (e pela Câmara de Recurso a seu tempo) violou o princí
pio da continuidade funcional entre as diferentes instâncias do 
IHMI consagrado no artigo 62. o , n. o 1, do Regulamento 
n. o 40/94 ( 1 ). 

( 1 ) Do Conselho, de 20 de Dezembro de 1993, sobre a marca comu
nitária (JO 1994 L 11, p. 1). 

Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça de 25 de 
Fevereiro de 2010 — Parlamento Europeu/Conselho da 

União Europeia 

(Processo C-566/08) ( 1 ) 

(2010/C 234/49) 

Língua do processo: francês 

O Presidente do Tribunal de Justiça ordenou o cancelamento do 
processo no registo do Tribunal. 

( 1 ) JO C 44, de 21.2.2009. 

Despacho do Presidente da Primeira Secção do Tribunal de 
Justiça de 6 de Maio de 2010 — Comissão Europeia/ 

República Italiana 

(Processo C-572/08) ( 1 ) 

(2010/C 234/50) 

Língua do processo: italiano 

O Presidente da Primeira Secção ordenou o cancelamento do 
processo no registo do Tribunal. 

( 1 ) JO C 55, de 7.3.2009. 

Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça de 29 de 
Abril de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Oberlandesgericht Wien — Áustria) — Ronald Seunig/ 

Maria Hölzel 

(Processo C-147/09) ( 1 ) 

(2010/C 234/51) 

Língua do processo: alemão 

O Presidente do Tribunal de Justiça ordenou o cancelamento do 
processo no registo do Tribunal. 

( 1 ) JO C 153, de 4.7.2009.
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